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Os benefícios do Sistema Único de Saúde (SUS) e da saúde pública no Brasil são 
intrínsecos à nossa sociedade, mas o entendimento acerca de suas engrenagens 
e de seus usos precisa ser constantemente divulgado e refinado. A pandemia da 
covid-19 interrompeu e modificou muitos momentos da vida da nossa nação, 
entretanto o trabalho de aprimoramento do nosso Sistema Único de Saúde não 
parou. Por isso, anualmente, o Ministério da Saúde (MS) publica esta Cartilha, cujo 
objetivo é orientar parlamentares, gestores das Secretarias Estaduais e Municipais 
de Saúde, além de instituições que prestam serviços à rede pública, sobre como 
acessar corretamente os recursos federais, os programas e as ações disponíveis, 
as modalidades de repasses e os critérios que devem ser seguidos.

A Cartilha está organizada de forma didática e é rica em informações sobre cada 
modalidade abordada. A iniciativa reforça a importância da gestão tripartite 
entre governo federal, estados e municípios, com o uso responsável e estratégico 
dos recursos financeiros do País. Compartilhar a responsabilidade e confiar na 
perspectiva de quem está na ponta é fundamental para o funcionamento eficaz 
do SUS. O Ministério da Saúde faz sua parte, por meio dos milhares de servidores 
que trabalham fortemente em vigilância, atenção primária, atenção especializada, 
incorporação de novos medicamentos e tratamentos e enfrentamento ininterrupto 
à covid-19.

Conclamamos não apenas os parlamentares, mas também todos os demais 
integrantes da organização da saúde pública brasileira a fazerem a sua parte, 
transmitirem conhecimento e possibilitarem que as equipes de saúde, assistência, 
pesquisa e apoio trabalhem com as melhores condições técnicas.

O Brasil cresce com o comprometimento e o afinco de todos nós.

Ministério da Saúde
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Como evitar os impedimentos técnicos?
Localizador:
Utiliza-se localizador genérico. 
Exemplo: no Estado de São Paulo. 

Grupo de Natureza de Despesa (GND):
Observe com atenção a GND específica para cada ação orçamentária e se o 
objeto desejado é compatível.

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 Pessoal e Encargos Sociais 

2 Juros e Encargos da Dívida

3 Outras Despesas Correntes

4 Investimentos 

5 Inversão Financeira 

6 Amortização da Dívida 

Modalidade de Aplicação:
Observe com atenção a modalidade de aplicação específica para cada ação 
orçamentária.

CÓDIGO DESCRIÇÃO

30 Transferência a Estados e ao Distrito Federal

31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

40 Transferência a Municípios

41 Transferências a Municipios – Fundo a Fundo

50 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

71 Transferência a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO

90 Aplicação Direta

99 A Definir

Objetos Financiáveis em 2022:

OBJETOS GND BENEFICIÁRIO

Obras Civis (Ampliação e Construção) 4 DF / E / M

Obras Civis (Reforma) 3 DF / E / M / P

Aquisição de Equipamentos e de Material Permanente 4 F / DF / E / M / P

Capacitação de Recursos Humanos 3 F / DF / E / M / P

Estudos e Pesquisas 3 F / DF / E / M / P

Custeio ao Piso de Atenção Primária (PAP) 3 DF / M

Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC) 3 DF / E / M

Legenda: 

F Federal

DF Distrito Federal

E Estados

M Municípios

P Privadas sem Fins Lucrativos

C Consórcios Públicos

Teto PAP e MAC:
Consulte os Tetos PAP e MAC de cada estado, do Distrito Federal e de cada 
município a ser indicado como beneficiário. 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de Fundos e Entidades Privadas:
Consulte os CNPJs corretos no ambiente parlamentar. 
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Observação: 
De acordo com o Decreto n.º 9.795, de 22 de janeiro de 2021, 
que instituiu a Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps), 
não sendo mais utilizada a nomenclatura Atenção Básica. Desse 
modo, após atualização no Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(Ploa) 2022, altera-se o nome da Ação 2E89 – Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde 
para Cumprimento de Metas / Incremento PAP / Piso de Atenção 
Primária à Saúde, conforme nomenclatura atual da Ação.

Com quem falar no Ministério da Saúde?
Assessoria Parlamentar (Aspar):
É responsável pela viabilização das políticas do Ministério da Saúde no plano 
legislativo e pelo atendimento aos parlamentares e assessores. 
Telefone: (61) 3315-2060 / 3499
E-mail: asparlegislativo@saude.gov.br
 asparorcamento@saude.gov.br 

Fundo Nacional de Saúde (FNS):
Fale com FNS
Ligue para 0800 644-8001.
O atendimento é de segunda a sexta-feira, das 7h às 20h, na opção 3.
E-mail: falecomfns@saude.gov.br

Valores Estimados Veículos 2022

NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão R$ 283.817,00 

Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgoneta R$ 245.720,00 

Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Picape 4x4 R$ 307.070,00 

mailto:asparlegislativo@saude.gov.br
mailto:asparorcamentario@saude.gov.br
mailto:falecomfns@saude.gov.br
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NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

Bicicleta R$ 847,00 

Embarcação para Transporte com Motor Popa (até 12 pessoas) R$ 70.393,00 

Micro-Ônibus Rural de Transporte Sanitário R$ 444.800,00 

Micro-Ônibus Urbano de Transporte Sanitário R$ 424.667,00 

Unidade Móvel de Saúde – Samu (suporte básico e/ou avançado de vida) R$ 341.600,00 

Veículo de Passeio – Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 km) R$ 65.532,00 

Veículo de Transporte Adaptado R$ 317.800,00 

Veículo de Transporte Sanitário (com acessibilidade – 1 cadeirante) R$ 279.360,00 

Veículo Picape Cabine Dupla 4x4 (diesel) R$ 198.566,00 

Veículo Tipo Motocicleta (cross) R$ 15.154,00 

Unidade Móvel de Coleta R$ 2.143.334,00

Veículo Tipo Van (diesel) R$ 242.332,00 

Valores Estimados Equipamentos e Materiais Permanentes  2022

NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

No-Break (para computador/impressora) R$ 986,00 

No-Break (para servidor) R$ 12.809,00 

Osmose Reversa R$ 3.105,00 

Oxímetro de Pulso R$ 3.812,00 

PCR em Tempo Real R$ 247.834,00 

PET CT R$ 6.405.000,00 

Ressonância Nuclear Magnética 1,5 T R$ 4.847.401,00 
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NOMENCLATURA VALOR SUGERIDO

Ressonância Nuclear Magnética 3,0 T R$ 8.826.667,00 

Ressonância Nuclear Magnética até 0,5 T R$ 2.707.052,00 

Sistema de Cirurgia Guiada por Imagem (neuronavegador) R$ 2.485.638,00 

Sistema de Videoendoscopia Flexível R$ 364.248,00 

Sistema de Videoendoscopia Rígida R$ 410.000,00 

Tomógrafo Computadorizado (16 cortes) R$ 1.325.000,00 

Tomógrafo Computadorizado (32 cortes) R$ 1.346.334,00 

Tomógrafo Computadorizado (64 cortes) R$ 2.615.250,00 

Tomógrafo Computadorizado (até 4 cortes) R$ 858.000,00 

Ultrassom Diagnóstico com Aplicação Transesofágica R$ 332.500,00 

Ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica R$ 158.515,00 

Ventilador Pulmonar Pressométrico e Volumétrico R$ 102.950,00 

Valores Estimados Obras Fundo a Fundo 2022

TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Unidade Básica de 
Saúde (UBS) – Porte I R$ 990.000,00 R$ 953.000,00 R$ 1.056.000,00 R$ 1.063.000,00 R$ 987.000,00

Unidade Básica de 
Saúde (UBS) – Porte II R$ 1.257.000,00 R$ 1.210.000,00 R$ 1.341.000,00 R$ 1.349.000,00 R$ 1.252.000,00

Unidade Básica de Saúde 
(UBS) – Porte III R$ 1.465.000,00 R$ 1.411.000,00 R$ 1.563.000,00 R$ 1.573.000,00 R$ 1.460.000,00

Unidade Básica de Saúde 
(UBS) – Porte IV R$ 1.671.000,00 R$ 1.609.000,00 R$ 1.783.000,00 R$ 1.794.000,00 R$ 1.665.000,00
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TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) 

– Auditiva e Física
R$ 5.461.000,00 R$ 5.260.000,00 R$ 5.828.000,00 R$ 5.865.000,00 R$ 5.444.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) – 

Auditiva e Intelectual
R$ 4.611.000,00 R$ 4.441.000,00 R$ 4.920.000,00 R$ 4.951.000,00 R$ 4.596.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) 

– Auditiva e Visual
R$ 4.790.000,00 R$ 4.614.000,00 R$ 5.112.000,00 R$ 5.144.000,00 R$ 4.775.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) 
– Física e Intelectual

R$ 5.266.000,00 R$ 5.073.000,00 R$ 5.620.000,00 R$ 5.656.000,00 R$ 5.250.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) 

– Física e Visual
R$ 5.461.000,00 R$ 5.260.000,00 R$ 5.828.000,00 R$ 5.865.000,00 R$ 5.444.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) 
– Intelectual e Visual

R$ 4.611.000,00 R$ 4.441.000,00 R$ 4.920.000,00 R$ 4.951.000,00 R$ 4.596.000,00

Centro Especializado em 
Reabilitação (CER) – Auditiva, 

Física e Intelectual
R$ 5.995.000,00 R$ 5.773.000,00 R$ 6.397.000,00 R$ 6.436.000,00 R$ 5.973.000,00

Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) – 
Auditiva, Física e Visual

R$ 5.806.000,00 R$ 5.591.000,00 R$ 6.195.000,00 R$ 6.234.000,00 R$ 5.786.000,00

Centro Especializado em 
Reabilitação (CER) – Auditiva, 

Intelectual e Visual
R$ 5.462.000,00 R$ 5.261.000,00 R$ 5.829.000,00 R$ 5.865.000,00 R$ 5.445.000,00

Centro Especializado em 
Reabilitação (CER) – Física, 

Intelectual e Visual
R$ 5.970.000,00 R$ 5.750.000,00 R$ 6.371.000,00 R$ 6.411.000,00 R$ 5.951.000,00

Centro Especializado em 
Reabilitação (CER) – Auditiva, 

Física, Intelectual e Visual
R$ 6.610.000,00 R$ 6.366.000,00 R$ 7.054.000,00 R$ 7.097.000,00 R$ 6.588.000,00
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TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Casa de Gestante, Bebê 
e Puérpera (CGBP) – 
Térrea (20 usuárias)

R$ 916.000,00 R$ 882.000,00 R$ 977.000,00 R$ 983.000,00 R$ 913.000,00

Casa de Gestante, Bebê 
e Puérpera (CGBP) – 2 

Pavimentos (20 usuárias) 
R$ 833.000,00 R$ 802.000,00 R$ 888.000,00 R$ 894.000,00 R$ 830.000,00

Casa de Gestante, Bebê 
e Puérpera (CGBP) – 
Térrea (15 usuárias)

R$ 588.000,00 R$ 566.000,00 R$ 627.000,00 R$ 631.000,00 R$ 586.000,00

Casa de Gestante, Bebê 
e Puérpera (CGBP) – 
Térrea (10 usuárias)

R$ 438.000,00 R$ 422.000,00 R$ 467.000,00 R$ 470.000,00 R$ 436.000,00

Centro de Parto Normal 
(CPN) – 5 PPP* R$ 991.000,00 R$ 955.000,00 R$ 1.058.000,00 R$ 1.065.000,00 R$ 988.000,00

Centro de Parto Normal 
(CPN) – 3 PPP R$ 914.000,00 R$ 880.000,00 R$ 975.000,00 R$ 981.000,00 R$ 911.000,00

* PPP: pré-parto, parto e pós-parto.

TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – Porte I R$ 1.725.000,00 R$ 1.685.000,00 R$ 1.827.000,00 R$ 1.841.000,00 R$ 1.720.000,00

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – Porte II R$ 1.725.000,00 R$ 1.685.000,00 R$ 1.827.000,00 R$ 1.841.000,00 R$ 1.720.000,00

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – Porte III R$ 2.009.000,00 R$ 1.962.000,00 R$ 2.128.000,00 R$ 2.144.000,00 R$ 2.003.000,00

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – AD* R$ 1.725.000,00 R$ 1.685.000,00 R$ 1.827.000,00 R$ 1.841.000,00 R$ 1.720.000,00

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – Infantil R$ 1.725.000,00 R$ 1.685.000,00 R$ 1.827.000,00 R$ 1.841.000,00 R$ 1.720.000,00

Centro de Atenção 
Psicossocial (Caps) – AD III R$ 2.009.000,00 R$ 1.962.000,00 R$ 2.128.000,00 R$ 2.144.000,00 R$ 2.003.000,00

* AD: álcool e drogas.
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TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Unidade de 
Acolhimento Adulto R$ 1.023.000,00 R$ 998.000,00 R$ 1.083.000,00 R$ 1.091.000,00 R$ 1.019.000,00

Unidade de Acolhimento 
Infantil R$ 1.023.000,00 R$ 998.000,00 R$ 1.083.000,00 R$ 1.091.000,00 R$ 1.019.000,00

TIPOS DE COMPONENTES 
FINANCIÁVEIS

VALOR ESTIMADO DA CONSTRUÇÃO – EXERCÍCIO 2022 

NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE

Academia da Saúde – Básica R$ 108.000,00 R$ 113.000,00 R$ 111.000,00 R$ 112.000,00 R$ 107.000,00

Academia da Saúde 
– Intermediária R$165.000,00 R$174.000,00 R$ 170.000,00 R$ 172.000,00 R$ 165.000,00

Academia da Saúde 
– Ampliada R$287.000,00 R$302.000,00 R$ 296.000,00 R$ 300.000,00 R$ 286.000,00





AMBIENTE 
PARLAMENTAR
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O Ambiente Parlamentar foi desenvolvido com a finalidade de facilitar o 
acompanhamento das emendas individuais, bancadas e relatoria autorizadas na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício vigente. 

A plataforma está em constante evolução. Tudo para você, parlamentar, ter 
toda a facilidade na hora de fazer as indicações, o acompanhamento e a gestão  
das emendas. 

Além disso, estamos com a nova opção “Consultar Fundo de Saúde”, que trará mais 
confiança e assertividade ao indicar seus beneficiários.

1. Selecione o perfil > Parlamentar ou Assessor
2. Selecione o nome do parlamentar > inserir a senha; ou assessor > CPF > 

nome do parlamentar > inserir a senha.
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1. Selecione a aba Relatórios > Consultar PAP e MAC; ou selecione a aba 
Relatórios > Consultar Fundo de Saúde.

Consultar Limite PAP do Piso de Atenção Básica (PAB) e de Média e Alta 
Complexidade (MAC)

1. Seleciona a UF. 
2. Selecione o Munícipio > clique em Pesquisar.
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1. Será póssivel visualizar os limites e quais estabeleciomentos serão 
beneficiados. 

Consultar Fundo de Saúde

1. Selecione a UF 
2. Selecione o Município > clique em Pesquisar. 
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1. Será póssivel visualizar o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)  
do beneficiário apto para receber o recurso.





ATENÇÃO PRIMÁRIA 
E CICLO DE VIDA



MINISTÉRIO DA SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

28

Programa Estratégico 

Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária – PAP
Ação: 2E89

Funcional Programática: 
10.301.5019.2E89 (inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 301 5019 2E89 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Básica

Atenção 
Primária 
à Saúde

Incremento temporário 
ao custeio dos 

serviços de Atenção 
Primária à Saúde 

para cumprimento 
de metas

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo  
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 
Os recursos do Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária (PAP) 
destinam-se ao custeio dos mesmos itens de despesa financiados pelos Pisos 
da Atenção Primária, com exceção do custeio com vedação constitucional. A 
aplicação desses recursos segue as definições da Portaria GM/MS n.º 1.263, 
de 18 de junho de 2021, e da Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro  
de 2017.



CARTILHA DE EMENDAS PARLAMENTARES: PLOA 2022

29

O Programa prevê incrementar, de maneira temporária, até 100% do somatório 
dos Pisos de Atenção Primária aferidos em 2021 para o município – apenas na 
Modalidade de Aplicação 41 (Fundo Municipal de Saúde), e a exceção na 31 para o 
Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Poderão ser alocados recursos de emenda na Ação 2E89 – Incremento temporário 
ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde para cumprimento de metas.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Custeio ao Piso de 
Atenção Primária Incremento do PAP 2E89 DF / M

Instrumento de Repasse: 
SUS  Fundo a Fundo.

Atenção: 
Consulte o Teto PAP no Ambiente Parlamentar.

Base Legal do Programa:
• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n.º 8.142, de 2 de dezembro de 1990.
• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria GM/MS n.º 1.263, de 18 de junho de 2021.
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Observação: para o exercício 2022, o Ministério da Saúde publicará 
nova portaria com critérios a serem obedecidos naquele ano.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Saúde da Família (Desf) 
Coordenação-Geral de Financiamento da 
Atenção Primária à Saúde (CGFAP)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco G, 
7º andar, Brasília/DF – CEP: 70058-900

Telefone: (61) 3315-9063
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Programas Estratégicos

Saúde em Família
Saúde Bucal – Brasil Sorridente
Ação: 8581
Funcional Programática: 10.301.5019.8581  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 301 5019 8581 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Básica

Atenção 
Primária 
à Saúde

Estruturação da rede 
de serviços de Atenção 

Primária à Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes 

4– Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo  
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo
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Saúde em Família
Descrição do Programa: 
É o conjunto de inciativas da Secretaria de Atenção Primária à Saúde para cuidar 
da população no ambiente em que vive. Estão incluídos os Programas Saúde na 
Hora, Médicos pelo Brasil, Conecte SUS, Previne Brasil, entre outros programas, 
ações e estratégias. A atenção primária é o primeiro nível de atenção em saúde 
e caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 
coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, 
o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 
da saúde, com objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte 
positivamente a situação de saúde das coletividades. 

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação de UBS
Requalifica – UBS

8581 DF / M
Ponto de Apoio para Atendimento

Construção de UBS Requalifica – UBS 8581 DF / M

Construção de UBS Fluvial Requalifica – UBS Fluvial 8581 M

Reforma de UBS Requalifica – UBS 8581 DF / M

Aquisição de Material 
Permanente para Unidade 

Móvel de Saúde
Equipamentos 8581 DF / E / M

Aquisição de Unidade 
Móvel de Saúde

Equipamentos de Transporte 
Eletivo em Saúde 8581 DF / E / M
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Saúde Bucal – Brasil Sorridente
Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Saúde Bucal – Programa Brasil Sorridente constitui-se 
em uma série de medidas que visam garantir ações de promoção, prevenção 
e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde geral 
e a qualidade de vida da população. As principais linhas de ação do Programa 
são a reorganização da Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente com a 
implantação das equipes de saúde bucal na Estratégia Saúde da Família (ESF); 
a ampliação e a qualificação da atenção especializada, especialmente com a 
implantação de Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e de Laboratórios 
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação de CEO

Saúde Bucal – 
Brasil Sorridente 8581 F / DF / E / M

Construção de CEO

Reforma de CEO

Aquisição de Equipamentos e 
de Material Permanente

Instrumentos de Repasse:
SUS Fundo a Fundo, Convênio, Contrato de Repasse e Termo de 

Execução Descentralizada

Base Legal do Programa:
• Constituição Federal de 1988. 
• Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012. 
• Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
• Lei n.º 8.142, de 2 de dezembro de 1990. 
• Resolução RDC n.º 50/Anvisa, de 21 de fevereiro de 2002. 
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• Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007. 
• Resolução CIT n.º 13, de 23 de fevereiro de 2017.
• Resolução CIT n.º 22, de 27 de julho de 2017. 
• Portaria GM/MS n.º 283, de 22 de fevereiro de 2005.
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016. 
• Portaria GM/MS n.º 2.563, de 3 de outubro de 2017. 
• Portaria GM/MS n.º 2.564, de 3 de outubro de 2017. 
• Portaria de Consolidação n.º 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
• Portaria de Consolidação n.º 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
• Portaria de Consolidação n.º 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
• Portaria GM/MS n.º 2.218, de 21 de agosto de 2019.
• Portaria GM/MS n.º 163, de 30 de janeiro de 2020. 
• Portaria Interministerial n.º 43, de 4 de fevereiro de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Saúde da Família (Desf) 
Coordenação-Geral de Financiamento da 
Atenção Primária à Saúde (CGFAP)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco G, 
7º andar, Brasília/DF – CEP: 70058-900

Telefone: (61) 3315-9063 / 9145
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Programa Estratégico

Programa Academia da Saúde*

Ação: 20YL
Funcional Programática: 10.301.5019.20YL  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 301 5019 20YL xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Básica

Atenção 
Primária 
à Saúde

Estruturação de 
Academias da Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
4– Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo  
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 
Os polos do Programa Academia da Saúde são estabelecimentos da atenção 
primária inseridos nas Redes de Atenção à Saúde (RAS). O Programa desenvolve-se 
nesses espaços públicos dotados de infraestrutura, equipamentos e profissionais 
qualificados, com o objetivo de contribuir para a promoção da saúde, da prevenção 
de doenças e agravos, da produção do cuidado e dos modos de vida saudáveis 
para a população. 

* Ressalta-se que a 20YL – Estruturação de Academias da Saúde não é classificada como Ações de 
Serviços Públicos de Saúde - ASPS
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O Programa Academia da Saúde está fundamentado na Política Nacional de  
Atenção Básica (Pnab) e na Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), 
de modo que a oferta das ações nos territórios precisa considerar atividades 
contempladas nos seguintes eixos: atividades físicas e práticas corporais; 
promoção da alimentação saudável; práticas integrativas e complementares; 
práticas artísticas e culturais; educação em saúde; planejamento e gestão; 
mobilização da comunidade; produção do cuidado e de modos de vida saudáveis.

Ressalta-se que está prevista a construção de polos da modalidade básica, 
intermediária e ampliada. A modalidade básica é apenas recomendada quando o 
endereço do polo será muito próximo a uma Unidade Básica de Saúde (UBS), já que 
o polo básico apresenta restrição de ambientes e metragem.

Outra observação importante é que, após a conclusão da obra do polo, o gestor 
municipal poderá solicitar o custeio, em conformidade com a normativa vigente; 
porém a habilitação do repasse de custeio e a manutenção mensal desse recurso 
dependerão da disponibilidade orçamentária do Ministério da Saúde.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Implantação de Polos do Programa 
Academia da Saúde Academia da Saúde 20YL DF / M

Instrumento de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo
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Base Legal do Programa: 
• Constituição Federal de 1988. 
• Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012. 
• Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
• Lei n.º 8.142, de 2 de dezembro de 1990. 
• Portaria GM/MS n.º 1.402, de 15 junho de 2011. 
• Portaria GM/MS n.º 2.684, de 8 de novembro de 2013. 
• Portaria de Consolidação GM/MS n.º 2, de 28 de setembro de 2017. 
• Portaria de Consolidação GM/MS n.º 5, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação GM/MS n.º 6, de 28 de setembro de 2017.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Promoção da Saúde (Depros) 
Coordenação-Geral de Promoção de Atividade 
Física e Ações Intersetoriais (CGPROFI)

Telefone: (61) 3315-9004
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Programas Estratégicos

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde
Implementação de Políticas de Atenção Primária
Rede Cegonha
Saúde Bucal – Brasil Sorridente
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher
Programa Nacional de Atenção à Saúde do Adolescente e Jovem
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança
Política Nacional de Saúde Integral à Saúde da Pessoa Idosa
Ação: 21CE
Funcional Programática: 10.301.5019.21CE  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 301 5019 21CE xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Básica

Atenção 
Primária 
à Saúde

Implementação de 
políticas de Atenção 

Primária à Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar
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Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes 

4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo  
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde – Pics
Descrição do Programa: 
As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (Pics) são recursos 
terapêuticos de saúde derivados de racionalidades em saúde que visam estimular 
os mecanismos naturais de manutenção da saúde, de prevenção de doenças, de 
promoção e recuperação da saúde, por meio de tecnologias efetivas e seguras, 
executadas em caráter multiprofissional, com ênfase na escuta acolhedora, no 
desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração entre o ser humano e o 
meio ambiente e a sociedade.

Objetos Financiáveis:

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção Primária
Implementação de Políticas 

de Atenção Primária à Saúde 21CE F / DF / E / MEstudo e Pesquisa sobre 
Atenção Primária

Instrumento de Repasse: 
Termo de Execução Descentralizada 
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Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Saúde da Família (Desf) 
Coordenação Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (CNPICS)

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9044

Implementação de Políticas de Atenção Primária
Descrição de Programa: 
Conjunto de inciativas para cuidar da população no ambiente em que vive, por 
meio de Programas como Saúde na Hora, Médicos pelo Brasil, Conecte SUS, Previne 
Brasil, entre outros, além de ações e estratégias voltadas à Atenção Primária à 
Saúde (APS). 

A atenção primária é o primeiro nível de atenção em saúde e caracteriza-se por 
um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange 
a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o 
tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde, com 
objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente a 
situação de saúde das coletividades.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aquisição de Equipamento e de 
Materiais Permanentes

Implementação de 
Políticas de Atenção 

Primária à Saúde
21CE F / DF /E / M

Projetos de Inovações Tecnológicas 
em Atenção Primária

Capacitação em Atenção Primária

Estudo e Pesquisa sobre Atenção Primária
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Instrumento de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio e  

Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Saúde da Família (Desf)
Coordenação: Coordenação-Geral de Financiamento 
da Atenção Primária à Saúde (CGFAP)

Telefone: (61) 3315-9063

Rede Cegonha
Descrição do Programa: Capacitação em Atenção Primária 
Tem como foco capacitar os gestores e os profissionais de saúde, em temas sobre 
planejamento familiar, saúde sexual, reprodutiva, gravidez e cuidados integrais 
com o recém-nascido e durante a primeira infância, com o objetivo de organizar a 
atenção à mulher em idade fértil e à gestante e implementar as ações da Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (Pnaisc), com enfoque especial 
na primeira infância.

Estudos e Pesquisas sobre a Rede Cegonha: 
As ações de estudo e pesquisa visam fomentar investigações sobre temas relativos à 
gestação, ao planejamento familiar, à saúde sexual, à atenção integral e respeitosa 
ao recém-nascido e às crianças, com enfoque especial na primeira infância, a fim 
de subsidiar o planejamento e a tomada de decisão na gestão da política de saúde 
das mulheres e crianças.
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Temas 
Voltados à Rede Cegonha Implementação de Políticas 

para a Rede Cegonha 21CE F / DF / E / M
Estudo e Pesquisa sobre 

a Rede Cegonha

Instrumento de Repasse: 
Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação-Geral dos Ciclos de Vida (CGCIVI) 

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-6222

Saúde Bucal – Brasil Sorridente
Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Saúde Bucal – Programa Brasil Sorridente constitui-se 
em uma série de medidas que visam garantir ações de promoção, prevenção 
e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde geral 
e a qualidade de vida da população. As principais linhas de ação do Programa 
são: a reorganização da Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente com a 
implantação das equipes de saúde bucal na Estratégia Saúde da Família (ESF); 
a ampliação e a qualificação da atenção especializada, especialmente com a 
implantação de Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e de Laboratórios 
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação sobre Saúde Bucal Saúde Bucal – Brasil 
Sorridente 21CE F / DF / E / M

Estudo e Pesquisa em Saúde Bucal

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio, Contrato de Repasse e Termo de 

Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Saúde da Família (Desf)
Coordenação: Coordenação-Geral de Financiamento 
da Atenção Primária à Saúde (CGFAP)

Telefone: (61) 3315-9063 / 9145

Programa Nacional de Atenção Integral à Saúde e do Homem – Pnaish
Descrição do Programa: 
A Política de Saúde dos Homens (Pnaish) tem como diretriz básica promover 
ações de saúde que contribuam para a qualificação da atenção à saúde integral 
voltada para a população masculina, coordenada a partir da Atenção Primária à  
Saúde (APS).

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção à Saúde do Homem Implementação de 
Políticas de Atenção 
à Saúde do Homem

21CE F / DF / E / MEstudo e Pesquisa sobre a Saúde do Homem
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Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação de Saúde do Homem (Cosah)

SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D,  
Ed. PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-9102 / 6222

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher – Pnaism
Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (Pnaism) tem por 
objetivos gerais:

• Promover a melhoria das condições de vida e da saúde das mulheres 
brasileiras, mediante a garantia de direitos legalmente constituídos e a 
ampliação do acesso aos meios e aos serviços de promoção, prevenção, 
assistência e recuperação da saúde em todo território brasileiro.

• Contribuir para a redução da morbidade e mortalidade feminina no Brasil, 
especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos 
diversos grupos populacionais, sem discriminação de qualquer espécie.

• Ampliar, qualificar e humanizar a Atenção Integral à Saúde da Mulher no 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Capacitação em Atenção Integral à Saúde das Mulheres

Qualificação da Atenção à Saúde das Mulheres com o foco na gestação, no parto, 
no puerpério, no planejamento familiar e no climatério.
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Estudos e Pesquisas em Atenção Integral à Saúde das Mulheres

Fomentar a realização de estudos para elaboração de diagnóstico, novos 
conhecimentos e práticas que subsidiem a implantação e a implementação  
da Pnaism.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção à Saúde da Mulher Implementação de 
Políticas de Atenção 
à Saúde da Mulher

21CE F / DF / E / MEstudo e Pesquisa sobre a Saúde da Mulher

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação de Saúde das Mulheres (Cosmu)

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9101

Política Nacional de Atenção à Saúde do Adolescente e Jovem
Descrição do Programa: 
A Atenção à Saúde do Adolescente e do Jovem ganha destaque pela magnitude 
populacional desse público, pela sua particular vulnerabilidade no curso de vida 
e pela capacidade que seu estado de saúde tem de produzir efeitos duradouros 
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e abrangentes nas etapas subsequentes, inclusive nas vidas vinculadas. Uma 
programação de saúde que atenda às demandas específicas e inadiáveis das 
pessoas nesses ciclos de vida possibilita que adolescentes e jovens desfrutem 
de alto nível de saúde e possam alcançar pleno desenvolvimento de suas  
capacidades individuais.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção à Saúde 
do Adolescente e Jovem Implementação de Políticas 

de Atenção à Saúde do 
Adolescente e Jovem

21CE F / DF / E / M
Estudo e Pesquisa sobre a Saúde 

do Adolescente e Jovem

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação de Saúde dos Adolescentes e Jovens (Cosaj)

SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D,  
Ed. PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9128
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Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança – Pnaisc
Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (Pnaisc) tem por 
objetivo promover e proteger a saúde da criança e o aleitamento materno, mediante 
a atenção e os cuidados integrais, visando à redução da morbimortalidade e 
a um ambiente facilitador da vida com condições dignas de existência e de  
pleno desenvolvimento.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção à Saúde da Criança Implementação de 
Políticas de Atenção 
à Saúde da Criança

21CE F / DF / E / MEstudo e Pesquisa sobre a Saúde da Criança

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação de Saúde da Criança e Aleitamento Materno (Cocam) 

SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D,  
Ed. PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9126 / 6242
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Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa – PNSPI
Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI) tem a finalidade de 
recuperar, manter e promover a autonomia e a independência das pessoas 
idosas, direcionando medidas coletivas e individuais de saúde para esse fim, em 
consonância com os princípios e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção à 
Saúde da Pessoa Idosa Implementação de 

Políticas de Atenção à 
Saúde da Pessoa Idosa

21CE F / DF / E / M
Estudo e Pesquisa sobre a 

Saúde da Pessoa Idosa

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação de Saúde das Pessoas Idosa (Cosapi)

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-6226 / 9139
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PROGRAMA BASE LEGAL DO PROGRAMA

Práticas Integrativas 
e Complementares 

em Saúde - PICS

• Portaria GM/MS n. 1.230, de 14 de outubro de 1999.
• Portaria SAS n. 633, de 28 de março de 2017.
• Portaria SAS n. 1.988, de 20 de dezembro de 2018.
• Portaria GM n. 702, de 21 de março de 2018.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de 

setembro de 2017, Anexo XXV.
• Portaria n. 849, de 27 de março de 2017.
• Portaria n. 145, de 11 de janeiro de 2017.
• Portaria n. 533, de 28 de março de 2012.
• Portaria SAS n. 470, de 19 de agosto de 2011.
• Portaria DNPM n. 127, de 25 de março de 2011.
• Portaria GM n. 886, de 20 de abril de 2010.
• Portaria DGP n. 48, de 25 de fevereiro de 2010.
• Portaria DNPM n. 374, de 1º de outubro de 2009.
• Portaria SAS n. 84, de 25 de março de 2009.
• Portaria NR n. 7/DGP, de 27 de janeiro de 2009.
• Portaria Interministerial n. 2.960, de 9 de dezembro de 2008.
• Portaria SAS n. 154, de 18 de março de 2008.
• Portaria GM n. 971, de 3 de maio de 2006.

Implementação de Políticas 
de Atenção Primária

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012.
• Lei nº 8.080, de 19/09/1990.
• Lei nº 8.142, de 02/12/1990.
• Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28/09/2017.
• Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28/09/2017.
• Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28/09/2017.
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PROGRAMA BASE LEGAL DO PROGRAMA

Rede Cegonha

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n. 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003.
• Lei n. 11.340, de 07 de agosto de 2006.
• Lei n. 13.522, de 27 de novembro de 2017.
• RDC Anvisa n. 50, de 21 de fevereiro de 2002. 
• RDC Anvisa n. 171, de 4 de setembro de 2006.
• RDC Anvisa n. 36, de 3 de junho de 2008.
• Portaria SAS/MS n.° 650, de 5 de outubro de 2011.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de setembro 

de 2017, Anexo III, art. 18 e 19, Anexo 2.
• Portaria de Consolidação n. 3, de 28 de 

setembro de 2017, Anexo II, art.1 a 95.
• Portaria de Consolidação n. 6, de 28 de setembro de 

2017, Título VII, art. 653 a 672, Título VIII, art. 807 a 809 
e art. 817 a 857, Título IX, art. 1.104 a 1.120, Anexo LVIII.

• Política Nacional de Atenção Integral à 
Mulher: Princípios e Diretrizes, 2004.

Saúde Bucal – Brasil 
Sorridente

• Constituição Federal de 1988; 
• Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
• Lei nº 8.080, de 19/09/1990; 
• Lei nº 8.142, de 02/12/1990; 
• Resolução-RDC nº 50/ANVISA, de 21/02/2002; 
• Decreto nº 6.170, de 25/07/2007; 
• Resolução CIT nº 13, de 23/02/2017;
• Resolução CIT nº 22, de 27/07/2017; 
• Portaria GM/MS nº 283, de 22/02/2005;
• Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016; 
• Portaria GM/MS nº 2.563, de 03/10/2017; 
• Portaria GM/MS nº 2.564, de 03/10/2017; 
• Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28/09/2017; 
• Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28/09/2017; 
• Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28/09/2017; 
• Portaria GM/MS nº 2.218, de 21/08/2019;
• Portaria GM/MS nº 163, de 30/01/2020; e 
• Portaria Interministerial nº 43, de 04/02/2020.
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PROGRAMA BASE LEGAL DO PROGRAMA

Programa Nacional de 
Atenção Integral à Saúde 

e do Homem - PNAISH

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei nº 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de 

setembro de 2017, Anexo XII, arts. 1º a 8º.

Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde 

da Mulher - PNAISM

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n. 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003.
• Lei n. 11.340, de 07 de agosto de 2006.
• Lei n. 13.522, de 27 de novembro de 2017.
• RDC Anvisa n. 50, de 21 de fevereiro de 2002. 
• RDC Anvisa n. 171, de 4 de setembro de 2006.
• RDC Anvisa n. 36, de 3 de junho de 2008.
• Portaria SAS/MS n.° 650, de 5 de outubro de 2011.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de setembro 

de 2017, Anexo III, art. 18 e 19, Anexo 2.
• Portaria de Consolidação n. 3, de 28 de 

setembro de 2017, Anexo II, art.1 a 95.
• Portaria de Consolidação n. 6, de 28 de setembro de 

2017, Título VII, art. 653 a 672, Título VIII, art. 807 a 809 
e art. 817 a 857, Título IX, art. 1.104 a 1.120, Anexo LVIII.

• Política Nacional de Atenção Integral à 
Mulher: Princípios e Diretrizes, 2004.
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PROGRAMA BASE LEGAL DO PROGRAMA

Política Nacional de 
Atenção à Saúde do 
Adolescente e Jovem

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei nº 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016.
• Lei nº 13.798, de 03 de janeiro de 2019.
• Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
• Lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n. 3, de 28 de setembro de 2017.
• Diretrizes Nacionais para Atenção Integral à Saúde 

de Adolescentes e Jovens na Promoção, Proteção 
e Recuperação da Saúde. Brasília, 2010.

• Marco Legal – Saúde, Um Direito de 
Adolescentes. Brasília, 2007.

• Saúde Integral de Adolescentes e Jovens: Orientações 
para a Organização de Serviços de Saúde. Brasília, 2007.

Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde 

da Criança - PNAISC

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei nº 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990.
• Lei n. 13.257, de 8 de março de 2016.
• Portaria GM/MS n. 371, de 7 de maio de 2014.
• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n. 5, de 28 de setembro de 2017.
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PROGRAMA BASE LEGAL DO PROGRAMA

Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde 
da Pessoa Idosa - PNSPI

• Constituição Federal de 1988.
• Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n. 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n. 8.142, de 02 de dezembro de 1990.
• Lei n. 8.842, de 4 de janeiro de 1994.
• Lei n. 10.741, de 01 de outubro de 2003.
• Lei n. 13.466, de 12 de julho de 2017.
• Decreto n° 9.921, de 18 de julho de 2019. 
• Diretrizes para o Cuidado das Pessoas Idosas no SUS: 

proposta de modelo de atenção integral. XXX Congresso 
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. Maio, 2014.

• Portaria de Consolidação n. 2, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n. 3, de 28 de setembro de 2017.
• Orientações técnicas para a implementação de linha 

de cuidado integral à saúde da pessoa idosa no 
Sistema único de Saúde (SUS). Brasília, 2018.
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Programa Estratégico

Rede de Atenção Psicossocial – Raps
Ação: 21CD
Funcional Programática: 10.302.5018.21CD  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 21CD  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Implementação de 
políticas de Atenção 

Especializada à Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

 41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 
A Rede de Atenção Psicossocial (Raps) tem a finalidade de criação, ampliação e 
articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com transtornos mentais 
e problemas decorrentes, bem como dependentes de substâncias psicoativas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação em Atenção 
à Saúde Mental Implementação de Políticas de

Atenção à Saúde Mental 21CD F / DF / E / M / P
Estudo e Pesquisa sobre 

Saúde Mental

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa:
• Lei n.º 10.216, de 6 de abril de 2001.
• Portaria GM/MS n.º 3.588, de 21 de dezembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, Anexo II, arts. 

1° e 2°.
• Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo V, arts. 

1º a 17; Título II, arts. 20 a 50; Título III, arts. 51 a 63; Título V, arts. 92, 
Anexo 5.

• Portaria de Consolidação n.° 6, de 28 de setembro de 2017, Título III, arts. 
976 a 993.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas (CGMAD)

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9144





MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
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Programa Estratégico 

Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade
Funcional Programática: 10.302.5018.2E90  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 2E90 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Incremento temporário 
ao custeio dos 

serviços de Atenção 
Especializada à Saúde 

para cumprimento 
de metas

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 
Os recursos do Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade 
(MAC) destinam-se ao custeio dos mesmos itens de despesa financiados pelo Teto 
da Média e Alta Complexidade. A aplicação desses recursos segue as definições 
da Portaria GM/MS n.º 1.263, de 18 de junho de 2021, e da Portaria de Consolidação 
n.º 6, de 28 de setembro de 2017.
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Incremento 
Temporário do MAC

Incremento Temporário do Teto 
da Média e Alta Complexidade

2E90 DF / E / M

Instrumento de Repasse: 
SUS  Fundo a Fundo.

Base Legal do Programa:
• Portaria GM/MS n.º 1.263, de 18 de junho de 2021.*

• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017.

Atenção: 
Consulte o Teto MAC no Ambiente Parlamentar.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (Drac)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco G, 
2º andar, Brasília/DF – CEP: 70058-900

Telefone: (61) 3315-5812

* Para o exercício 2022, o Ministério da Saúde publicará nova portaria com critérios a serem obedecidos  
naquele ano.
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Programa Estratégico

Atenção Especializada 
Ação: 8535
Funcional Programática: 10.302.5018.8535  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8535  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
unidades de Atenção 

Especializada 
em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

 4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 

Descrição do Programa: 
A Atenção Especializada (AE) no Sistema Único de Saúde (SUS) envolve um conjunto 
de serviços, ambulatoriais e hospitalares que desenvolvem ações e técnicas 
assistenciais caracterizadas pela incorporação de processos de trabalho. Estes 
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englobam alta densidade tecnológica, e a exigência de expertise e habilidades 
assistenciais específicas. A Atenção Especializada contempla ampla oferta de 
consultas e procedimentos para o diagnóstico, o tratamento e a reabilitação de 
uma diversidade de problemas e necessidades em saúde, incluindo, nesse rol, toda 
a estrutura assistencial relacionada ao atendimento das urgências e emergências.

Caracteriza-se por promover coordenadamente os serviços especializados de 
média e alta complexidade em saúde, oferecendo à população acesso qualificado 
e em tempo oportuno. Tem como finalidade realizar a atenção de modo integral 
aos usuários do serviço de média e alta complexidade, em todos os pontos de 
atenção, com realização de ações e serviço de promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos 
e manutenção da saúde. Os serviços ambulatoriais, de internação hospitalar, 
cirúrgicos, de atendimento ao paciente crítico, laboratório de análises clínicas e 
serviços de imagem estão entre os alvos de atuação do Programa Estratégico.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação

Ambulatório

8535 DF / E / M
Pronto-Socorro Geral e Especializado

Hospital

Unidades de Cuidados Prolongados

Construção
Ambulatório

8535 DF / E/ M
Hospital

Reforma

Ambulatório

8535 DF / E / M / P
Pronto-Socorro Geral e Especializado

Hospital

Unidades de Cuidados Prolongados
continua
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OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aquisição de 
Equipamento 
e de Material 
Permanente

Ambulatório

8535 DF / E / M / P
Pronto-Socorro Geral e Especializado

Hospital

Unidades de Cuidados Prolongados

Atenção Domiciliar – Melhor em Casa 8535 E / M

Aquisição de 
Unidade Móvel 

de Saúde

Ambulância de Transporte 
Tipo A – Simples Remoção 8535 DF / E / M

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse, Convênio e  

Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações. 
• Portaria de Consolidação n.º 1, arts. 102 a 106. 
• Portaria de Consolidação n.º 2, Anexo XXXI, arts. 1º a 8º. 
• Portaria de Consolidação n.º 2, Anexo XXXIV, Capítulo II, arts. 6º a 11.
• Portaria de Consolidação n.º 2, Anexo XXXII, Capítulo II, arts. 1º ao 5º. 
• Portaria de Consolidação n.º 2, Capítulo IV, Anexo XXXIV, Capítulo I,  

arts. 1º a 41. 
• Portaria de Consolidação n.º 3, Anexo IV, Capítulo III, Seção I, arts. 59 a 97.
• Portaria de Consolidação n.º 3, Título XI, arts. 149 a 174. 
• Portaria de Consolidação n.º 5, Capítulo III, Seção I, arts. 531 a 564. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Capítulo II, Seção V, arts. 305 a 312. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Título III, Capítulo II, Seção III, arts. 296  

a 302. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Título VII, Capítulo I, Seção I, arts.653  

a 674. 

conclusão
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• Portaria de Consolidação n.º 6, Título VII, arts. 647 a 806, Capítulo II, arts. 
858 a 975, Seção XI, arts. 948 a 966. 

• Portaria de Consolidação n.° 6, Título IX, arts. 1.104 a 1.120. 
• Portaria SAS n.º 221, de 15 de fevereiro de 2005. 
• Portaria SAS n.º 511, de 29 de dezembro de 2000. 
• Portaria SAS n.º 299, de 11 de setembro de 2009.
• Portaria Conjunta MS/Anvisa n.º 1, de 6 de setembro de 2013. 
• RDC n.º 11, de 13 de março de 2014.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de Urgência (Dahu)
Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar (CGAHD)

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 3º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-6153 / 6144 / 6142 / 9045
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Programa Estratégico

Rede Cegonha
Ação: 8535
Funcional Programática: 10.302.5018.8535  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8535  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
unidades de Atenção 

Especializada 
em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

 4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 
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Descrição do Programa:
A Rede Cegonha articula ações de atenção à saúde, com segurança e humanização, 
às famílias brasileiras, desde o planejamento familiar, a saúde sexual, a reprodutiva, 
a confirmação da gravidez, o pré-natal, o parto e o puerpério, com o cuidado nos 
primeiros anos de vida do bebê.

O objetivo central é a redução das mortalidades materna e na infância, com ações 
que visam ao fortalecimento, à ampliação e à mudança para a atenção integral 
às famílias, alicerçadas no fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (APS), 
incorporando práticas de cuidado centrado nas pessoas, baseadas em evidências 
científicas e em necessidades e fatos.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação

Ambiência de Serviços que Realizam Parto

8535 DF / E / M

Centro de Parto Normal

Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)

Maternidade

Leitos de Unidades de Terapia 
Intensiva Neonatal (Utin)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Convencional (UCINCo)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Canguru (UCINCa)

Banco de Leite Humano (BLH)

Construção
Centro de Parto Normal (CPN)

8535 DF / E / M
Maternidade

continua



MINISTÉRIO DA SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

66

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Reforma

Ambiência de Serviços que Realizam Parto

8535 DF / E / M / P

Centro de Parto Normal

Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)

Maternidade

Leitos de Unidades de Terapia 
Intensiva Neonatal (Utin)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Convencional (UCINCo)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Canguru (UCINCa)

Banco de Leite Humano (BLH)

Aquisição de 
Equipamento 
e de Material 
Permanente

Ambiência de Serviços que Realizam Parto

8535 DF / E / M / P

Centro de Parto Normal

Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)

Maternidade

Leitos de Unidades de Terapia 
Intensiva Neonatal (Utin)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Convencional (UCINCo)

Leitos de Unidade de Cuidado 
Intermediário Canguru (UCINCa)

Banco de Leite Humano (BLH)

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse e  

Termo de Execução Descentralizada

conclusão
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Base Legal do Programa: 
• Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, Anexo III, arts. 

18 e 19, Anexo 2. 
• Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo II, arts.1º 

a 95. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017, Título VII, arts. 

653 a 672; Título VIII, arts. 807 a 809 e arts. 817 a 857; Título IX, arts. 1.104 
a 1.120, Anexo LVIII.

• Portaria SAS/MS n.º 650, de 5 de outubro de 2011. 
• RDC Anvisa n.º 36, de 3 de junho de 2008. 
• RDC Anvisa n.º 171, de 4 de setembro de 2006. 
• RDC Anvisa n.º 50, de 21 de fevereiro de 2002.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes) 
Coordenação de Saúde da Criança e Aleitamento 
Materno (Cocam/CGCIVI/Dapes/Saps/MS) 

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9114

Coordenação de Saúde das Mulheres (Cosmu/CGCIVI/Dapes/Saps/MS) 

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9101 
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Programa Estratégico

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência
Ação: 8535
Funcional Programática: 10.302.5018.8535  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8535  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
unidades de Atenção 

Especializada 
em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

 4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 
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Descrição do Programa:
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), tem como objetivo promover cuidados em saúde, especialmente nos 
processos de reabilitação auditiva, física, intelectual e visual, de forma a possibilitar 
o atendimento integral à pessoa com deficiência (PcD), na lógica de Redes de 
Atenção à Saúde (RAS). Com o objetivo de qualificar e estruturar os Centros 
Especializados em Reabilitação (CER), os Centros de Referência em Reabilitação, 
as Oficinas Ortopédicas Fixas, e ampliar a Triagem Auditiva Neonatal, o Ministério 
da Saúde prevê recursos para construção, reforma, ampliação, aquisição de 
equipamentos e custeio para funcionamento dos serviços.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação
Centros Especializados em Reabilitação

8535 DF / E / M
Oficina Ortopédica 

Construção
Centros Especializados em Reabilitação

8535 DF / E / M
Oficina Ortopédica 

Reforma
Centros Especializados em Reabilitação

8535 DF / E / M / P
Oficina Ortopédica 

Aquisição de Equipamento 
e de Material Permanente  

Centros Especializados em Reabilitação

8535 DF / E / M / PTriagem Auditiva Neonatal (TAN)

Oficina Ortopédica

Aquisição de Unidades 
Móvel de Saúde

Transporte Sanitário Adaptado 
– Pessoa com Deficiência 8535 DF / E / M / P

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse e  

Termo de Execução Descentralizada
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Base Legal do Programa:
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016. 
• Portaria Interministerial n.º 558, de 10 de outubro de 2019. 
• Portaria de Consolidação n.º 3, Anexo 1 do Anexo VI 
• Programa Mínimo para CER e Oficina Ortopédica. 
• Portaria de Consolidação n.º 3, Título VI, Anexo VI, Capítulo I, arts. 1º a 24. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Capítulo IV, Seção II, arts. 1.069 a 1.077. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Título VIII, Capítulo IV, Seção I, arts. 1.063 

a 1.068. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Título IX, arts. 1.104 a 1.120. 
• Resolução CIT n.º 10, de 8 de dezembro de 2016. 
• Resolução CIT n.º 22, de 27 de julho de 2017. 
• Portaria SAS/MS n.º 971, de 13 de setembro de 2012. 
• Manual de Ambiência dos Centros Especializados em Reabilitação (CER) e 

das Oficinas Ortopédicas. 
• Orientações para Elaboração de Projeto de Arquitetura para Centro 

Especializado em Reabilitação (CER) e Oficina Ortopédica. 
• ABNT NBR 9050:2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços 

e equipamentos urbanos.
• ABNT NBR 16537:2016 Versão Corrigida 2:2018 – Acessibilidade – 

Sinalização tátil no piso – Diretrizes para elaboração de projetos  
e instalação. 

• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Atenção Especializada e Temática (Daet)
Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência (CGSPD)

Endereço: SRTN, Quadra 701, lote D, Ed. PO 700, 
3º andar, Brasília/DF – CEP: 70750-520 

Telefone: (61) 3315-6238
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Programa Estratégico

Rede de Atenção Psicossocial – Raps
Ação: 8535
Funcional Programática: 10.302.5018.8535  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8535  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
unidades de Atenção 

Especializada 
em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

 4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 
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Descrição do Programa: 
A Rede de Atenção Psicossocial (Raps) tem a finalidade de criação, de ampliação 
e de articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com transtornos 
mentais e problemas decorrentes e dependência de substâncias psicoativas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Construção
Centro de Atenção Psicossocial

8535 DF / E / M
Unidade de Acolhimento 

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse, Convênio e  

Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria GM/MS n.º 3.588, de 21 de dezembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, Anexo II, arts. 

1° e 2°.
• Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo V, 

arts. 1º a 17, Título II, arts. 20 a 50, Título III, arts. 51 a 63, Título V, arts. 92,  
Anexo 5.

• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017, Título III, arts. 
976 a 993.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (Dapes)
Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas (CGMAD) 

Endereço: SRTVN, Quadra 701, via W5 Norte, lote D, Ed. 
PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040 

Telefone: (61) 3315-9126 
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Programa Estratégico

Rede de Atenção à Pessoa com Doenças Crônicas – Oncologia
Ação: 8535
Funcional Programática: 10.302.5018.8535  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8535  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
unidades de Atenção 

Especializada 
em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 
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Descrição do Programa:
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas – Oncologia é 
realizar a atenção de modo integral aos usuários com doenças crônicas, em 
todos os pontos de atenção, com realização de ações e serviços de promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, 
redução de danos e manutenção da saúde. Entre os alvos de atuação está a área 
da oncologia (câncer).

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação

Centro de Referência de Alta 
Complexidade em Oncologia

8535 DF / E / M Laboratório 

Hospital 

Ambulatório

Reforma

Centro de Referência de Alta 
Complexidade em Oncologia

8535 DF / E / M / P

Laboratório

Serviço de Referência para o Diagnóstico 
do Câncer de Colo de Útero (SRC)

Serviço de Referência para o Diagnóstico 
do Câncer de Mama (SDM)

Hospital 

Ambulatório
continua
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OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aquisição de 
Equipamento 
e de Material 
Permanente  

Centro de Referência de Alta 
Complexidade em Oncologia

8535 F / DF / E / M / P

Laboratório

Serviço de Referência para o Diagnóstico 
do Câncer de Colo de Útero (SRC)

Serviço de Referência para o Diagnóstico 
do Câncer de Mama (SDM)

Hospital 

Ambulatório

SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse, Convênio e  
Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa:
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações. 
• Portaria de Consolidação n.º 6, Título IX, arts. 1.104 a 1.120.
• Portaria de Consolidação n.º 5, Capítulo VI, Seção II, arts. 668 a 678.
• Portaria de Consolidação n.º 3, Capítulo V, Seção I, arts. 111 a 121.
• Portaria de Consolidação n.º 2, Anexo IX, Capítulo I, arts. 1º a 27.
• Resolução CIT n.º 10, de 8 de dezembro de 2016.
• Portaria Saes n.º 1.399, de 17 de dezembro de 2019.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Atenção Especializada e Temática (Daet)
Coordenação-Geral de Atenção Especializada (Cgae)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco G, 
9º andar, Brasília/DF – CEP: 70058-900 

Telefone: (61) 3315-6176 / 6175

conclusão
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Programa Estratégico

Política Nacional de Sangue e Hemoderivados
Ação: 21D9 | 6516
Funcional Programática: 10.303.5018.21D9 / 6516  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 303  5018 21D9 6516 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Suporte 
Profilático e 
Terapêutico  

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação 
dos 

serviços de 
hematologia e 
hemoterapia

Aperfeiçoamento 
e avaliação dos 

serviços de 
hemoterapia e 
hematologia

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
30 – Transferência a estados e ao Distrito Federal

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicação diretas 
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Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados prioriza ações para 
o fortalecimento dos serviços de hematologia e hemoterapia e das instituições 
científicas e tecnológicas, e é executada pelas entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados (Sinasan), sendo dirigida 
nacionalmente pelo Ministério da Saúde.

Tem como objetivo realizar assessoramento técnico, aquisição de insumos e 
equipamentos, avaliação externa da qualidade, estudos e pesquisas, inovações 
tecnológicas, elaboração, revisão e distribuição de materiais técnicos, educação 
permanente, promoção de eventos e publicidade em saúde, no intuito de buscar a 
melhoria dos serviços envolvidos e a oferta de cuidado integral aos usuários.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação Serviços de Hematologia e Hemoterapia 21D9 E

Construção Serviços de Hematologia e Hemoterapia 21D9 E

Reforma Serviços de Hematologia e Hemoterapia 21D9 E

Aquisição de Equipamento 
e de Material Permanente Serviços de Hematologia e Hemoterapia 21D9 E

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Capacitação Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços 
de Hemoterapia e Hematologia 6516 F / DF / E / M / P

Estudos e 
Pesquisas

Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços 
de Hemoterapia e Hematologia 6516 F / DF / E / M / P

Eventos Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços 
de Hemoterapia e Hematologia 6516 F / DF / E / M / P

Qualificação Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços 
de Hemoterapia e Hematologia 6516 F / DF / E / M / P
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Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Contrato de Repasse, Convênio e  

Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa:
• Portaria Interministerial n.º 424/2016, de 30 de dezembro de 2016,  

e alterações.
• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017, Título VII, 

Capítulo I, arts. 653 a 675.
• Lei n.º 10.205, de 21 de março de 2001.
• Portaria de Consolidação n.º 5, Anexo IV, Título I, arts. 1º a 273.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Atenção Especializada e Temática (Daet)
Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados (CGSH)

Endereço: SRTN, Quadra 701, lote D, Ed. PO 700, 
3º andar. Brasília/DF – CEP: 70750-520 
Telefone: (61) 3315-6174
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Programa Estratégico

Rede de Urgência e Emergência
Ação: 8933
Funcional Programática: 10.302.5018.8933  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8933 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Estruturação de 
serviços de Atenção 

às Urgências e 
Emergências na 

Rede Assistencial

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 
A Rede de Atenção às Urgências (RAU) tem a finalidade de articular e integrar todos 
os equipamentos de saúde, objetivando ampliar e qualificar o acesso humanizado e 
integral aos usuários em situação de urgência e emergência nos serviços de saúde, 
de maneira ágil e oportuna. Fazem parte dessa Rede os componentes: Componente 
Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências (Portas de Entrada Hospitalares de 
Urgência, Enfermarias Clínicas de Retaguarda, Leitos de Cuidados Prolongados, 
Leitos de Unidade Coronariana e Leitos de Terapia Intensiva), bem como Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (Samu 192) e suas Centrais de Regulação Médica 
das Urgências, Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24 horas).
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação
Samu 192 – Central de Regulação

8933 DF / E / M
Porta de Entrada Hospitalar

Aquisição de Equipamento 
e de Material Permanente

Samu 192 – Central de Regulação

8933 DF / E / M

Samu 192 – USA / USB / 
Motolância / Ambulancha

Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA 24 horas

Porta de Entrada Hospitalar

Aquisição de Unidade 
Móvel de Saúde Samu 192 – Renovação de Frota 8933 DF / E / M

Instrumentos de Repasse: 

SUS Fundo a Fundo e Convênio

Base Legal do Programa:
• Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (Saes)
Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e Urgência (Dahu)
Coordenação-Geral de Urgência (Cgurg)

Endereço: SRTN, Quadra 701, lote D, Ed. PO 700, 
3º andar, Brasília/DF – CEP: 70750-520 

Telefone: (61) 3315-9210
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Programa Estratégico

Transferências aos Hospitais Federais do Rio de Janeiro
Ação: 6217
Funcional Programática: 10.302.5018.6217  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 6217  xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Especializada à 
saúde nos serviços 

ambulatoriais e 
hospitalares do 

Ministério da Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
90 – Aplicações diretas

Descritivo do Localizador: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA HOSPITAL

10 302 5018 6217 6506 – Hospital Geral dos Servidores – RJ

10 302 5018 6217 6507 – Hospital Geral de Bonsucesso – RJ

10 302 5018 6217 6508 – Hospital Federal Cardoso Fontes – RJ

10 302 5018 6217 6509 – Hospital Geral de Ipanema – RJ

10 302 5018 6217 6510 – Hospital Geral do Andaraí – RJ 

10 302 5018 6217 6511 – Hospital Geral da Lagoa – RJ
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aplicação Direta Hospitais Federais 
do Rio de Janeiro 6217 F

Instrumento de Repasse: 
Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria GM/MS n.º 1.263, de 18 de junho de 2021.

Contato da Área Responsável:

Secretaria-Executiva (SE)
Superintendência Estadual do Rio de Janeiro (Sems/RJ)

Endereço: Rua México, n.º 128, sala 917, Rio 
de Janeiro/RJ – CEP: 20031-142

Telefone: (21) 3985-7423
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Programa Estratégico

Transferências aos Institutos Federais Vinculados ao  
Ministério da Saúde
Ação: 8755 | 8758 | 8759
Funcional Programática: 10.302.5018.8755 / 8758 / 8759  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 302 5018 8755 8758 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Atenção 
Hospitalar e 
Ambulatorial

Atenção 
Especializada 

à Saúde

Aperfeiçoamento, 
avaliação e 

desenvolvimento 
de ações 
e serviços 

especializados 
em cardiologia 

– INC 

Aperfeiçoamento, 
avaliação e 

desenvolvimento 
de ações 
e serviços 

especializados 
em oncologia 

– Inca

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

8759

Aperfeiçoamento, avaliação 
e desenvolvimento de ações 
e serviços especializados em 

traumatologia e ortopedia – Into

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos 

Modalidade de Aplicação: 
90 – Aplicações diretas
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Descritivo do Localizador: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA HOSPITAL

10 302 5018 8755 xxxx Instituto Nacional de Cardiologia (INC)

10 302 5018 8758 xxxx Instituto Nacional de Câncer José 
Alencar Gomes da Silva (INCA)

10 302 5018 8759 xxxx Instituto Nacional de Traumatologia 
e Ortopedia Jamil Haddad (INTO)

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aplicação Direta Institutos Federais Vinculados 
ao Ministério da Saúde

8755 
8758 
8759

F

Instrumento de Repasse: 
Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria GM/MS n.º 1.263, de 18 de junho de 2021.
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Contato da Área Responsável:

Instituto Nacional de Cardiologia (INC)

Endereço: Rua das Laranjeiras, n.º 374,  
Rio de Janeiro/RJ – CEP: 22240-006

Telefone: (21) 2285-3344

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (Inca)

Endereço: Praça Cruz Vermelha, n.º 23, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20230-130 

Telefone: (21) 3207-1000

Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad (Into)

Endereço: Av. Brasil, n.º 500, Caju,  
Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20940-070

Telefone: (21) 2134-5000





VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE
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Programas Estratégicos

Imunização e Doenças Transmissíveis
Zoonoses
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos
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Descrição do Programa:

São ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, a prevenção e o controle 
de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de 
relevância para a saúde pública. 

As ações financiáveis no âmbito da vigilância e do controle de zoonoses  
dividem-se em:  

• Unidade de Vigilância de Zoonoses. 
• Coleiras impregnadas com inseticida para a prevenção e o controle da 

leishmaniose visceral.
• Ações de vigilância em saúde.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aquisição de Equipamentos e 
de Material Permanente 

Zoonoses 20YJ DF / E / MAmpliação 

Construção

Reforma

Aquisição de Coleiras para Prevenção 
e Controle de Leishmaniose Visceral Zoonoses 20YJ DF / E / M

Ações de Vigilância em Saúde Zoonoses 20YJ DF / E / M / P

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo e  
Termo de Execução Descentralizada
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Base Legal do Programa: 

• Portaria de Consolidação n.º 6, Título VII, Capítulo I, Seção I, arts. 653  
a 674.

• Portaria de Consolidação n.º 5, de 28 de setembro de 2017, Capítulo 5, 
arts. 230 a 237.

• Portaria n.º 758, de 26 de agosto de 2014.
• Portaria de Consolidação n.º 5, de 28 de setembro de 2017, Capítulo 5, art. 

232, inciso VI. 
• Lei n.º 13.426, de 30 de março de 2017.
• Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses: normas técnicas 

e operacionais.
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Imunizações e Doenças Transmissíveis (Deidt) 
Coordenação-Geral de Vigilância de Zoonoses e 
Doenças de Transmissão Vetorial (CGZV)

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte, Ed. PO 
700, 6º andar, Brasília/DF – CEP: 70019-040

Telefone: (61) 3315-3646
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Rede de Frio
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: 

Estrutura física, organizada nas três esferas de gestão, que visa promover a 
implementação da Política Nacional de Vacinação, por meio de adequado 
processo logístico, desde o laboratório produtor até o usuário final. As estruturas 
que compõem a Rede de Frio organizam-se em centrais de rede de frio, nas 
instâncias estaduais, regionais e municipais; em salas de imunização e em centros 
de referências em imunobiológicos especiais, na instância local. Essa última 
instância se difere das demais, uma vez que, além das atividades de recebimento, 
armazenamento, conservação e distribuição de imunobiológicos, concretiza de 
fato a ação de imunização.
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aquisição de Equipamentos e 
de Material Permanente 

Rede de Frio 20YJ DF / E / MAmpliação

Construção

Reforma

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo

Base Legal do Programa: 

• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Imunizações e Doenças Transmissíveis (Deidt) 
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI)

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte, Ed. PO 
700, 6º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-3874
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Arboviroses
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 
(aplica-se apenas ao Distrito Federal)

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

90 – Aplicações diretas
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Descrição do Programa:

São ações, serviços e pesquisas em saúde voltados para as vigilâncias 
epidemiológica e entomológica e o controle vetorial de arboviroses de relevância 
para a saúde pública. 

As arboviroses são as doenças causadas pelos chamados arbovírus, que incluem o 
vírus da dengue, o vírus zica, a febre chikungunya e a febre amarela.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação

Arboviroses 20YJ

DF / E / M
Construção

Reforma

F / DF / E / MAquisição de Equipamentos 
e de Material Permanente

Ações de Vigilância em Saúde

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo e  
Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa:

• Portaria n.° 1.347, de 24 de julho de 2002.
• Portaria de Consolidação n.º 4, Capítulo II, Anexo III, Capítulo I, Seção I, 

arts. 5º e 6º. 
• Portaria GM/MS nº.1.263/Diário Oficial da União, de 18 de junho de 2021, 

Capítulo VIII, art. 36.
• Portaria de Consolidação n.º 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo XCVIII 

Metas e Indicadores Pactuados no Âmbito do Programa de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde (origem: Portaria GM/MS n.º 2.778, de 
18 de dezembro de 2014, Anexo 1.
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• Portaria de Consolidação n.º 6, Título VII, Capítulo I, Seção I, arts. 653  
a 674.

• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Imunizações e Doenças Transmissíveis (Deidt) 
Coordenação-Geral de Vigilância Arboviroses (Cgarb) 

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte,  
Ed. PO 700, 6º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-3122
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Programa Estratégico

Doenças de Condições Crônicas e Infecções  
Sexualmente Transmissíveis
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicações diretas
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Descrição do Programa: 

Vigilância das doenças de transmissão respiratória de condições crônicas.
Vigilância das doenças em eliminação.
Vigilância das infecções sexualmente transmissíveis.
Vigilância do HIV/aids, hepatites virais.
São ações de vigilância, de prevenção, de assistência e controle do HIV/aids, das 
hepatites virais, das infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), da tuberculose e 
da hanseníase.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ações de Promoção 
e Prevenção de 

Vigilância em Saúde

Tuberculose e Outras 
Doenças Respiratórias

20YJ

DF / E / M / P

Hanseníase DF / E / M / P

Sífilis DF / E / M / P

Hepatites Virais DF / E / M / P

Reforma
Centro de Diagnóstico Ampliado 

20YJ
DF / E / M / P

Ambulatório para 
Populações Vulneráveis DF / E / M / P

Construção
Centro de Diagnóstico Ampliado 

20YJ
DF / E / M

Ambulatório para 
Populações Vulneráveis DF / E / M

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo e  
Termo de Execução Descentralizada
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Base Legal do Programa: 

• Portaria de Consolidação n.º 2, Seção II, Anexo VI – Das Diretrizes para 
Vigilância, Atenção e Eliminação da Hanseníase como Problema de Saúde 
Pública (origem: Portaria GM/MS n.º 149, de 3 de fevereiro de 2016).

• Portaria de Consolidação n.º 5, Título II, Capítulo I – Das Eliminação da 
Hanseníase (arts. 172 a 181). Portaria n.º 149, 3 de fevereiro de 2016).

• Portaria de Consolidação n.º 5, Título II, Capítulo IX – Do Programa Nacional 
de Vigilância, Prevenção e Controle das IST e do HIV/Aids (arts. 274 a 278). 

• Portaria de Consolidação n.º 5, Título II, Capítulo X – Do Programa Nacional 
de Vigilância, Prevenção e Controle das Hepatites Virais (arts. 279 a 291).

• Plano Nacional pelo Fim da Tuberculose como Problema de Saúde Pública.
• Portaria Conjunta n.º 1, de 16 de janeiro de 2013 – Tabela de Serviço 

Especializado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES).

• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Doenças de Condições Crônicas e 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (DCCI) 

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte,  
Ed. PO 700, 5º andar, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefone: (61) 3315-7737



CARTILHA DE EMENDAS PARLAMENTARES: PLOA 2022

99

Programa Estratégico

Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das Emergências 
em Saúde Pública
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa:

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

41 – Transferência a municípios – Fundo a Fundo

90 – Aplicações diretas
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Descrição do Programa: 

Vigilância em Saúde Ambiental
Saúde do Trabalhador
Emergências em Saúde Pública
São ações de coordenação, implementação e acompanhamento de políticas 
de vigilância em saúde ambiental, saúde do trabalhador e emergências em  
saúde pública.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ações de Promoção 
e Prevenção de 

Vigilância em Saúde 

Qualidade da Água para 
Consumo Humano

20YJ

DF / E / M

Populações Expostas a Agrotóxicos DF / E / M

Saúde do Trabalhador DF / E / M

Ampliação

Centro de Informação Estratégica 
de Vigilância em Saúde (Cievs)

20YJ

DF / E / M

Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar (Nveh) DF / E / M

Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest) DF / E / M

Aquisição de 
Equipamento e de 

Material Permanente

Centro de Informação Estratégica 
de Vigilância em Saúde (Cievs)

20YJ

DF / E / M

Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar (Nveh) DF / E / M

Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest) DF / E / M

Construção

Centro de Informação Estratégica 
de Vigilância em Saúde (Cievs)

20YJ

DF / E / M

Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar (Nveh) DF / E / M

Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest) DF / E / M

continua
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OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Reforma

Centro de Informação Estratégica 
de Vigilância em Saúde (Cievs)

20YJ

DF / E / M

Núcleo de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar (Nveh) DF / E / M

Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest) DF / E / M

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo e  
Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 

• Portaria n.º 30, de 7 de julho de 2005.
• Portaria GM/MS n.º 1.693, de 23 de julho de 2021.
• Portaria n.º 2.728/GM de 2009 – Renast – Anexo X da PRC n.º 3.
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e 
Vigilância das Emergências em Saúde Pública (Dsaste)

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte,  
Ed. PO 700, 6º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-3591

conclusão
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Programa Estratégico

Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde 
Ação: 20YJ
Funcional Programática: 10.305.5023.20YJ  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 305  5023  20YJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Vigilância 
Epidemiológica  

Vigilância 
em Saúde

Fortalecimento do 
Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa:

3 – Custeio

4 – Investimento  

Modalidade de Aplicação: 

31 – Transferência a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo

Descrição do Programa: Laboratórios de Saúde Pública

Laboratórios de Saúde Pública são unidades laboratoriais, organizadas em sub-redes, 
por agravos ou programas, de forma hierarquizada por grau de complexidade das 
atividades relacionadas à vigilância em saúde. Competindo à Coordenação-Geral 
de Laboratório de Saúde Pública (CGLAB) a coordenação e a supervisão das 
redes nacionais de laboratórios de vigilância epidemiológica e de vigilância em  
saúde ambiental.
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Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Ampliação Laboratórios Centrais de Saúde Pública 20YJ DF / E

Reforma Laboratórios Centrais de Saúde Pública 20YJ DF / E

Construção Laboratórios Centrais de Saúde Pública 20YJ DF / E

Instrumentos de Repasse: 

Convênio, Contrato de Repasses, SUS Fundo a Fundo 

Base Legal do Programa: 

• Portaria n.º 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de 
Consolidação GM/MS n.º 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).

• Portaria n.º 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de 
Consolidação GM/MS n.º 6/2017, para dispor sobre os Grupos de 
Identificação Transferências federais de recursos da saúde.

• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)
Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde (Daevs)
Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pública (CGLAB)

Endereço: SRTV, Quadra 702, via W5 Norte,  
Ed. PO 700, 7º andar, Brasília/DF – CEP: 70719-040

Telefone: (61) 3315-3641





CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

EM SAÚDE
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Programa Estratégico
Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde
Ação: 21BF 

Funcional Programática: 10.571.5020.21BF   
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 571   5020   21BF xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Desenvolvimento 
científico

Desenvolvimento 
científico e 
tecnológico 
em saúde

Pesquisa, 
desenvolvimento 

tecnológico e 
inovação em saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos

Modalidade de Aplicação: 
30 – Transferências a estados e ao Distrito Federal

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

90 – Aplicações diretas 
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Descrição do Programa: 
O fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico em saúde visa à ampliação 
do conhecimento científico, com a geração e a disseminação de evidências 
científicas enquanto ferramentas de aprimoramento das políticas, dos programas, 
das ações e dos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a 
busca de soluções tecnológicas para o SUS.

Objetos Financiáveis:

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Fomentar Pesquisas Científicas 
e Tecnológicas na Área 
de Saúde de Precisão

Fomento à Pesquisa Científica
e Tecnológica em Saúde 21BF F / DF / E / P

Aquisição de Equipamentos 
para Fomentar Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas na 
Área de Saúde de Precisão

Fomento à Pesquisa Científica
e Tecnológica em Saúde 21BF F / DF / E / P

Fomentar Pesquisas Científicas 
e Tecnológicas em Saúde, 
Estratégicas para Enfrentamento 
da Pandemia de Covid-19

Fomento à Pesquisa Científica
e Tecnológica em Saúde 21BF F / DF / E / P

Aquisição de Equipamentos para 
Fomentar Pesquisas Científicas 
e Tecnológicas em Saúde, 
Estratégicas para Enfrentamento 
da Pandemia de Covid-19

Fomento à Pesquisa Científica
e Tecnológica em Saúde 21BF F / DF / E / P

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada 
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Base Legal do Programa: 
• Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação – Lei n.º 13.243, de 11 de 

janeiro de 2016, regulamentada pelo Decreto n.º 9.283, de 7 de fevereiro 
de 2018.

• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020, que dispõe sobre a 
descentralização de créditos entre órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada.

• Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante Convênios e 
Contratos de Repasse, e dá outras providências.

• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE)
Departamento de Ciência e Tecnologia (Decit)

Endereço: Ministério da Saúde, Esplanada dos Ministérios, bloco G, 
sobreloja, Gabinete do Decit/SCTIE, Brasília/DF – CEP: 70058-900

Telefones: (61) 3315-7896 / 7808 / 7601 / 6256
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Programa Estratégico

Desenvolvimento do Complexo Industrial da Saúde
Ação: 20K7  
Funcional Programática: 10.572.5020.20K7    
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 572 5020   20K7 xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Desenvolvimento 
tecnológico e 
engenharia

Desenvolvimento 
científico e 
tecnológico 
em saúde

Apoio ao 
desenvolvimento 
e à modernização 

de plataformas 
tecnológicas para 
o fortalecimento 

do Complexo 
Industrial 
da Saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos

Modalidade de Aplicação: 
50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

90 – Aplicações diretas 
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Descrição do Programa: 
O Programa para o Desenvolvimento do Complexo Industrial da Saúde (Procis) 
tem como principal finalidade apoiar as instituições públicas e privadas sem fins 
lucrativos que integram o Complexo Industrial da Saúde (CIS), para fabricação 
de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), permitindo o 
desenvolvimento de novas tecnologias.

O CIS tem como objetivo apoiar o desenvolvimento, a inovação e a modernização do 
parque industrial nacional e dar maior autonomia ao País no domínio de tecnologias 
estratégicas ao SUS, aprimorando as políticas e os programas, promovendo a 
melhoria dos serviços prestados e ampliando o acesso da população às tecnologias 
em saúde, nas plataformas tecnológicas de:

• Biotecnologia (medicamentos, vacinas, soros, hemoderivados).
• Síntese química.
• Fitoterápicos.
• Medicina nuclear.
• Produtos para a saúde (equipamentos médicos, materiais de uso em 

saúde, diagnóstico in vitro).
• Terapia gênica, terapia celular e tecidual.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Reforma

Financiamento de Infraestrutura 
e Capacitação de Laboratórios 
Públicos ou Privados sem Fins 

Lucrativos Fornecedores ao SUS

20K7
F / P

Aquisição de Equipamentos

Capacitação para Obtenção de 
Certificados de Boas Práticas e 

Boas Práticas de Fabricação

Ampliação de Unidade F / P

Instrumentos de Repasse: 
Convênio e Termo de Execução Descentralizada e  

Contrato de Repasse 
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Base Legal do Programa: 
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.
• Lei n.º 13.243, de 11 de janeiro de 2016, regulamentada pelo Decreto  

n.º 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.
• Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007.
• Portaria Interministerial n.º 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Portaria de Consolidação GM/MS n.º 5/2017, Capítulo IV, Seção III, arts. 

801 a 809. 

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE)
Coordenação-Geral do Complexo Industrial da Saúde (CGCIS)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco G, 8º 
andar, Ala Sul, Brasília/DF – CEP: 70058-900

Telefones: (61) 3315-3866 / 3908 / 2790





SAÚDE 
INDÍGENA
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Programa Estratégico

Promoção, Vigilância, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena 
Ação: 20YP
Funcional Programática: 10.423.5022.20YP   
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 423 5022 20YP xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Assistência aos 
povos indígenas

Proteção, 
promoção e 

recuperação da 
saúde indígena

Proteção, 
promoção e 

recuperação da 
saúde indígena

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos

Modalidade de Aplicação: 
90 – Aplicações diretas 



CARTILHA DE EMENDAS PARLAMENTARES: PLOA 2022

115

Descrição do Programa: 
Trata-se do desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde dos povos 
indígenas, incorporando as práticas de saúde e as medicinas tradicionais, que 
impactam na situação de saúde, na autonomia das pessoas, nos determinantes e 
condicionantes de saúde das coletividades e que contribuem para a sustentabilidade 
das comunidades indígenas no âmbito dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
(Dsei). Assim, são realizadas as seguintes atividades: 

• Processos de educação continuada e permanente direcionados para 
profissionais, gestores e representantes do controle social.

• Fomentar a alimentação saudável e contribuir para a formulação e a 
implementação das políticas intersetoriais de segurança alimentar e 
nutricional.

• Implantação de obras de reforma/ampliação dos estabelecimentos de 
saúde e da sede dos Dsei.

• Aquisição de equipamentos e de meios de transportes.
• Contratação da área-meio e dos demais bens necessários para a execução 

das ações de saúde e saneamento.
• Gestão, educação permanente e controle social.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aplicação Direta Proteção, Promoção e Recuperação 
da Saúde Indígena 20YP F

Instrumento de Repasse: 
Execução Descentralizada 
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Base Legal do Programa: 
• Constituição Federal de 1988, Título Vlll, Capítulo Vlll, arts. 193; 231 e 232.
• Lei n.° 9.836, de 23 de setembro de 1999.
• Lei n.º 12.314, de 19 de agosto de 2010.
• Decreto n.º 3.156, de 27 de agosto de 1999.
• Decreto n.º 7.336, de 19 de outubro de 2010; Portaria n.º 254, de 31 de 

janeiro de 2002.
• Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012.
• Portaria n.º 254, de 9 de junho de 2021; Lei Complementar n.º 141, de 13 de 

janeiro de 2012.
• Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Resolução n.º 453, de 10 de maio 

de 2012, Portaria n.º 755, de 18 de abril de 2012.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Especial de Saúde Indígena (Sesai)
Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento (CGPO)

Endereço: SRTVN, Quadra 702, via W5 Norte,  
lote D, Ed. PO 700, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefones: (61) 3315-3764 / 2082
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Programa Estratégico

Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para Prevenção de 
Doenças e Agravos
Ação: 21CJ 
Funcional Programática: 10.301.5022.21CJ    
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 511 5022 21CJ xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Assistência aos 
povos indígenas

Proteção, 
promoção e 

recuperação da 
saúde indígena

Saneamento 
básico em 

aldeias indígenas 
para prevenção 

de doenças 
e agravos

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos

Modalidade de Aplicação: 
90 – Aplicações diretas

Descrição do Programa: 
Trata-se do desenvolvimento das condições adequadas nas aldeias voltadas 
ao saneamento básico, visando contribuir com a redução da mortalidade por 
doenças de veiculação hídrica, contribuir para o controle de doenças parasitárias 
transmissíveis por dejetos e para o controle de agravos ocasionados pela falta de 
condições de saneamento básico em áreas indígenas. Assim, são realizadas as 
seguintes atividades:
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• Instalação de sistemas simplificados de abastecimento de água, com 
captação, adução, tratamento e distribuição de água, bem como de 
sistemas de reservatórios e de chafariz.

• Monitoramento da qualidade da água ofertada às comunidades indígenas.
• Implantação de esgotamento sanitário.
• Melhorias sanitárias nas aldeias (construção de banheiros, privadas, 

fossas sépticas, pias de cozinha, lavatórios, tanques, filtros, reservatórios 
de água e similares de resíduos sólidos).

• Gerenciamento dos resíduos sólidos gerados nas aldeias. 

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Aplicação Direta Saneamento Básico em Aldeias Indígenas 
para Prevenção de Doenças e Agravos 21CJ F

Instrumento de Repasse: 
Execução Descentralizada 

Base Legal do Programa: 
• Constituição Federal de 1988, Título Vlll Capítulo Vlll, arts. 193; 231 e 232.
• Portaria n.º 254, de 9 de junho de 2021; Lei Complementar n.º 141, de 13 de 

janeiro de 2012.
• Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990; Resolução n.º 453 de maio  

de 2012.
• Lei n.º 9.836, de 23 de setembro de 1999; Decreto n.º 3.156, de 27 de 

agosto de 1999; Medida Provisória 1.911-8, de 29 de julho de 1999.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Especial de Saúde Indígena (Sesai)
Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento (CGPO)

Endereço: SRTVN, Quadra 702, via W5 Norte,  
lote D, Ed. PO 700, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefones: (61) 3315-3764 / 2082



EDUCAÇÃO 
EM SAÚDE
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Programa Estratégico

Política Nacional de Educação Permanente em Saúde – Pneps
Ação: 20YD
Funcional Programática: 10.128.5021.20YD  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 128 5021 20YD xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Formação 
de recursos 
humanos

Gestão e 
organização 

do SUS

Educação 
e formação 
em saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferências a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 

41 – Transferências a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicações diretas 

Descrição do Programa: 
A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (Pneps), voltada para 
a formação e o desenvolvimento de gestores, profissionais e trabalhadores do 
Sistema Único de Saúde (SUS), é compreendida como proposta de ação capaz 
de contribuir para a necessária transformação dos processos formativos e das 
práticas pedagógicas e de saúde. Constitui-se em um trabalho articulado entre o 
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sistema de saúde, em suas esferas de gestão, e as instituições formadoras, a fim de 
qualificar os trabalhadores da área da saúde para a transformação das atividades 
práticas em direção ao atendimento dos princípios fundamentais do SUS, a partir 
da realidade local e da análise coletiva dos processos de trabalho.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Formação para os 
Profissionais de Saúde de 
Nível Técnico e Superior

Implementação da Política 
Nacional de Educação 

Permanente em Saúde
20YD F / DF / E / M / P

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria de Consolidação GM/MS n.º 2, Anexo XL, de 28 de setembro de 2017.
• Portaria Interministerial n.º 1.127, de 4 de agosto de 2015.
• Decreto n.º 7.385, de 8 de dezembro de 2010.
• Portaria Interministerial n.º 424, 30 de dezembro de 2016, e alterações.
• Portaria n.º 1.858, de 28 de julho de 2020.
• Portaria n.º 3.241, de 7 de dezembro de 2020.
• Decreto n.º 10.426, de 16 de julho de 2020.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES)
Departamento de Gestão da Educação na Saúde (Deges)

Endereço: SRTVN, Quadra 701,  
via W5 Norte, lote D, Ed. PO 700, 4º andar,  
Ala Norte, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefones: (61) 3315-3822 / 3848
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Programa Estratégico

Plano Nacional de Fortalecimento das Residências em Saúde 
Ação: 20YD
Funcional Programática: 10.128.5021.20YD  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 128 5021 20YD xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Formação 
de recursos 
humanos

Gestão e 
organização 

do SUS

Educação 
e formação 
em saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferências a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 

41 – Transferências a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicações diretas 

Descrição do Programa: 
O Plano busca valorizar os residentes e o corpo docente-assistencial de programas 
de residência, por meio da promoção e da qualificação complementar e da 
ampliação do número do financiamento de bolsas, em áreas prioritárias do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Pretende-se, assim, contribuir para a oferta de profissionais 
especializados, egressos de programas de residência em saúde, em especial nas 
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regiões prioritárias para o SUS. Além disso, visa apoiar técnica, pedagógica e 
institucionalmente as instituições na criação, na reativação e na reestruturação de 
programas de residência em saúde.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Fortalecer as 
Residências 
em Saúde

Valorizar e Qualificar os Profissionais 
de Saúde, Residentes e Corpo 
Docente Assistencial, e Apoiar 

Instituições na Criação, na 
Reativação e na Reestruturação 

de Programas de Residência

20YD F / DF / E / M / P

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Portaria GM/MS n.º 1.598, de 15 de julho de 2021.
• Portaria Interministerial MEC/MS n.º 1.001, de 22 de outubro de 2009.
• Portaria Interministerial MEC/MS n.º 1.077, de 12 de novembro de 2009.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES)
Departamento de Gestão do Trabalho em Saúde (DEGTS)

Endereço: SRTVN, Quadra 701,  
via W5 Norte, lote D, Ed. PO 700, 4º andar, Ala 
Norte, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefones: (61) 3315-3767
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Programas Estratégicos

Programa Nacional de Bolsas para Residências Multiprofissionais 
e em Área Profissional da Saúde
Programa Nacional de Apoio à Formação de Médicos Especialistas 
em Áreas Estratégicas 
Ação: 20YD
Funcional Programática: 10.128.5021.20YD  
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 128 5021 20YD xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Formação 
de recursos 
humanos

Gestão e 
organização 

do SUS

Educação 
e formação 
em saúde

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferências a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 

41 – Transferências a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

90 – Aplicações diretas 
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Descrição do Programa: 
Em atenção às competências do Ministério da Saúde de ordenar a formação 
de recursos humanos na área de saúde, o Programa Nacional de Bolsas para 
Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde incentiva a formação 
de especialistas na área da saúde, priorizando áreas de concentração em regiões 
que apresentem vazios de formação especializada. O Programa financia a bolsa 
de residência por todo o período da formação, que poderá durar de um a três anos.

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Incentivar a Formação 
de Especialistas 

para o SUS

Fomentar a Formação de Profissionais 
da Saúde por meio da Concessão 

de Bolsas de Residência
20YD F / DF / E / M / P

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio e Termo de Execução Descentralizada

Base Legal do Programa: 
• Constituição Federal de 1988, artigo 200, inciso III, in verbis: III.
• Decreto n.º 9.795, de 17 de maio de 2020.
• Lei n.º 11.129, de 30 de junho de 2005.
• Portaria Interministerial MEC/MS n.º 1.077, de 12 de novembro de 2009.
• Portaria Interministerial MEC/MS n.º 16, de dezembro de 2014.

Contato da Área Responsável:

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES)
Departamento de Gestão do Trabalho em Saúde (DEGTS)

Endereço: SRTVN, Quadra 701,  
via W5 Norte, lote D, Ed. PO 700, 4º andar, Ala 
Norte, Brasília/DF – CEP: 70723-040

Telefones: (61) 3315-3767 





SAÚDE 
DIGITAL
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Programa Estratégico

Implantação e Funcionamento da Saúde Digital e da Telessaúde  
no SUS
Ação: 21CF
Funcional Programática: 10.573.5021.21CF 
(inserir localizador conforme o interesse do parlamentar)

ESFERA
OÇAMENTÁRIA

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO LOCALIZADOR

20 36901 10 573 5021 21CF xxxx

Seguridade
Social

Fundo Nacional 
de Saúde

Saúde Difusão do 
conhecimento 

científico e 
tecnológico

Gestão e 
organização 

do SUS

Implantação e 
funcionamento 

da Saúde 
Digital e da 
Telessaúde 

no SUS

Inserir o 
localizador 
conforme o 
interesse do 
parlamentar

Grupos de Natureza de Despesa: 
3 – Outras despesas correntes

4 – Investimentos

Modalidade de Aplicação: 
31 – Transferências a estados e ao Distrito Federal – Fundo a Fundo 

41 – Transferências a municípios – Fundo a Fundo

50 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

71 – Consórcios públicos

90 – Aplicações diretas 
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Descrição do Programa: 
O Departamento de Saúde Digital (Desd) tem como objetivo principal fortalecer 
as ações de Saúde Digital e Telessaúde no País, buscando incentivar, melhorar, 
ampliar e fortalecer os processos referidos no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Para tanto, é necessário manter as estruturas de Saúde Digital e Telessaúde 
existentes, bem como organizar e fortalecer a abertura de novos núcleos, nos 
diversos estados e municípios da Federação, visando facilitar o acesso, melhorar 
a qualidade e os custos dos serviços de cuidado à saúde ofertados à população, 
apoiando e reforçando as ações no campo das tecnologias de interação em 
saúde por meio do uso das Tecnologias da Informação e Telecomunicações 
(TICs), especialmente no apoio às seguintes ações de Telessaúde: teleconsulta*, 
teleconsultoria, telediagnóstico, telecirurgia, telemonitoramento, tele-educação e 
Segunda Opinião Formativa (SOF). 

Objetos Financiáveis: 

OBJETO COMPONENTE AÇÃO BENEFICIÁRIO

Fomentar, Incentivar, 
Implantar e Ampliar as 

Ações de Saúde Digital e 
Telessaúde no Âmbito do SUS

Incentivo e Fortalecimento 
dos Núcleos de Telessaúde 
Existentes e Implantação 

de Novos Núcleos no 
Âmbito do SUS

21CF F / DF / E / M / C / P

Fomentar a Aquisição 
de Equipamentos e de 
Materiais Permanentes 

para Melhorar as Ações de 
Saúde Digital e Telessaúde

Fomento à Aquisição 
de Equipamento e de 

Materiais Permanentes
21CF F / DF / E / M / C / P

Instrumentos de Repasse: 
SUS Fundo a Fundo, Convênio e Termo de Execução Descentralizada

* A teleconsulta realizada por médicos ainda não é permitida no Brasil, pelo art. 37 do Código de Ética Médica, salvo 
em situações de emergência, o que é regulado pela Resolução n.º 1.643, de 7 de agosto de 2002, do Conselho 
Federal de Medicina (CFM).
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Base Legal do Programa:
• Lei Orgânica da Saúde – Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990.
• Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018.
• Lei de Registro Eletrônico de Saúde – Lei n.º 13.787, de 27 de dezembro 

de 2018, que dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas 
informatizados para a guarda, o armazenamento e o manuseio de 
prontuário de paciente.

• Portaria de Consolidação n.º 2, do Ministério da Saúde, de 28 de setembro 
de 2017, que consolidou o Programa Nacional de Informação e Informática 
em Saúde (Pniis), Anexo XLII.

• Portaria de Consolidação n.º 5, do Ministério da Saúde, de 28 de setembro 
de 2017, Título IV, Capítulo I, Seção I, que trata do Programa Nacional 
Telessaúde Brasil Redes.

• Portaria de Consolidação n.° 6, do Ministério da Saúde, de 28 de setembro 
de 2017, Título II, Seção VII, que trata do Componente de Informatização 
e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa 
Nacional Telessaúde Brasil Redes.

• Portaria GM/MS n.º 3.632, de 21 de dezembro de 2020, que altera a Portaria 
de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para instituir a 
Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-2028 (ESD28).

Contato da Área Responsável

Secretaria-Executiva (SE)
Departamento de Saúde Digital (Desd)

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Anexo B,  
1º andar, sala 165, Brasília/DF – CEP: 70.058-900

Telefone: (61) 3315-6196
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